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LEI N! 1.559, De U) lJC NUVé1 1nKlJ LJt l.~::11. 

-•n1sPÕE sosRE As DIR[TRIZES ORÇAMEfiJÃRIAS PARA 
FINANCEIRO DE 1.992 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS• , 

O EXERCICIO 

-

_ OSVALDI R DARCIE, 
ESTADO DE SAO 2AULO, USANDO DE SUAS ATRIBUlÇOES LEGAIS, 
E PR MULGA A SEGUIN.TE LEI APROVADA PELA CA11A1~A 11L11..ICI 

rJAL Ut CATIGUA , EM SUA SéSSAO_ORDINARIA REALIZADA 1-10 DIA 21 DE 

PR F IT Mu tCIPAL 

OUTUBRO DE 1. 991, C01lFORME AUTOGRAFO DE LEI N 2 028/91 : 
_ ARTIGO 12 = A ELABORAÇÃO DA PRO POSTA 

ORÇAMENTARIA PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE l ,S92 ABRANGERA OS 
PODERES LEGJSLATIVO E i:XECuTIVO, sEus FU NDos E ENJIDADEs DA 
AOMINISTRAÇAO DIRETA E iNDIRETA, ASSIM COMO A EXECUÇAO ORÇAMEN
TARIA OBEDECE~A AS DIRETRIZES AQUI ESTABELECIDAS L 

_ _ARTIGO 22 = k. ELEBORAÇAO DA PROPOSTA 
ORÇAMENTARIA DO UNICIPIO PARA O EXERCLCIO DE 1.9~2 OBEDECERA AS 
SEGUINTES DIRETRIZES GERAIS, SEf1 PREJUIZO DAS NORMAS FINANCEI RAS 
ESTABELECIDADAS PELAS LEGISLAÇAO FEDERAL , _ _ 

§ 12 = Ü MONTANTE DAS DESPESAS NAO DEVERA 
SER SUPERIOR AO DAS RECEITAS , _ 

_ § 2!! = As UN.IDADES ORÇAMENTAR IAS PROJE -
TARAO. SUAS DESPESAS CORRENTES ATE O LI MM ITE FIXADO PARA O 
EXE~CICIO EM CURSO A PBEÇOS DE JULHO DE 1, 991, CONSIDERANDO OS 
AUMENTOS OU AS DIMINUIÇOES DE SERVIÇOS, _ 

§ 3!! = As ESTIMATIVAS DAS BECE ITAS SERAO 
FEITAS A PREÇO DE_ JULHO DE 1. 991 , CONS 1 DE R AR SE _AO A TENDENC 1 A 
DO PRESENTE. EXERCICIO E OS EF_flTOS DAS MODIFICAÇOES NA LEGISLA
ÇAO TRIBUTAK_IA,_ OS QUAIS SE~AO OiiJETO DE PROJETO DE LEI ~ SER 
ENCAMINHADO A (AilARA [ UNICIPAL, ATE O ENCE Ri~Ar1ENTO DO EXERC ICIQ, 

_ § 4!! = ÜS PROJETOS EM FASE DE EXECUÇAO 
TERAO PRIORIDADE SOBRE NOVOS PROJETOS, _ 

§ 52 = Ü PAGAMENTO DO SERV I ÇO DA b IVI DA _DE 
PESSOAL E ENCARGOS TERA A PRIOR 1 DADE SOBl<E AS AÇOES_ DE EXPANSAO , 

§ 6 !! = o r IUN I c 1p1 o APL! CARA 25% DE SUA 
RECEITA RE$ULTANTE DE IMPOSTOS, CONFORME DISPOE O_ARTIGO 212 DA 
CONSTITUIÇAO FEDE~AL , PRIORITARIAMENTE NA MANUTENÇAO E NO DESEN -
VOLVIMENTO DO E1~SINO FUNDAf1ENTAL E PeE ESCOLAR , _ 

_ § 72 =_CONSTARA DA PROPOSTA ORÇAMENTAR IA O 
PRODUTO DAS ~PERAÇOE$ DE CREUITOS AUTORIZADOS PELO [EGIS LATIVO , 
COM DESTINAÇAO ESPECIFICA E VIN~ULADAS AO P~OJETO , 

ARTIGO 3- = Ü PODE R tXECU TIVO , TENDO EM 
VISTA A CAPACIDADE FINANCêlKA DO 11UNJCiPIO E Q PLANO PLU RIA NUAL 
AP OVADO Pt LÂ tcI 1.446/oS , PROCEDERA A SELEÇAO DAS PRIORIDADES 
DENTRE AS RE LAC 1 ONADAS NO A1~cXO I I NTEG .~ANTE DESTA Lc I , E AS 
ORÇARA A PREÇO DE J ULHO DE 1.991 , _ 
_ § LiNICO = PODERAO SER INCLU IDOS PROGRAMAS 

NAO ELENCADOS , DESDE QUE F 1NANC 1 ADOS COM RECURSOS DE OUTRAS 
ESFERAS DE GOVERNO , 

_ AR TIGO 4!! ~ Ü PODER EXECUTIVO PODERÁ 
FI RMAR CONVENIOS , COM VIGENCIA MAXIMA DE UM ANO , COM OUTRêS 
ESFE RAS DE GOVERNO , PARI\. DESENVOLVlMEN~O DE P ROGRA~AS PRIORITA
RIOS _NAS AREAS DE EDUCAÇAO , CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL, 
SEM ONUS PARA O MUNIC IPIO, 

_ ART 1 GO 5!! = As DESPESAS COM PESSOAL DA 
ADMIN ISTRAÇAO DIRE TA E DA INDIRETA FICAM LIMITADAS A 65% DA 
RE CEITA CORRENTE (ATENDENDO AO DISPOSTO NO ARTIGO 38 DAS 
DISPOS ISÇOES CONST ITUCI ONAIS TRANS ITORIAS, E AS DIS PSO ISÇOES 

'1--~ 
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TRANSITÓR IAS DA LE I ORGÂN ICA DO llUNIC Í PIO) , 
§ 1 !! = ENTENDEr'1 SE COMO RECEITAS COR 

RENTES , PARA EFEITOS DE LIMITES DO PRE$ENTE ART I GO , O SOMATORIO 
DAS RECEITAS _ CORRENTES DA ADM INISJ RAÇAO DIRETA E DAS RECEITAS 
CORRENTES PROPRIAS ..DA ADMINISTRAÇAO ll~DIRETA , PROVcNIENTES DE 
AUTARQU l AS E FUNDAÇOES PUBLICAS , EXCLUIDAS AS RECEITAS ORIUNDAS 
DE CONVENIOS, 

§ 2!! = 0 LI MITE ESTABELECIDO PARA AS 
DESPESAS DE PE.sSOAL DE QUE TRATA ES TE ARTIGO , ABRANGE OS GASTOS 
DA éDMIN ISTRAÇAO DIRE TA E INDIRETA NAS SEGU I NTES DESPESAS : 
SALARIOS: 
OBRIGACoES PATRONAIS : _ 
PROVENTOS_E APOSENTADORIA E PENSoES: 
REMUNERAÇAO DO PREFE ITO E VICE PREFEI TO: 
REMUNERAÇAO DOS VEREADORES . _ 

§ 3!! = _A CONCES SAO DE QUALQUER VA~TAGEM OU 
AUMENIO DE REMUNERAÇAO ALEM DOS INDICES I NFLACIO~ARIOS , A 
CRI AÇAO DE CAR GOS OU AL TERAÇAO DE E STRUTU.RAS DE CARRE l RA e.. BEM 
COMO , A ADMISSAO DE PESSOAL , A QUALQUER TITU LO, PELOS OBGAOS E 
ENTIDADES DA ADM 1 N I STRAÇAO DIRETA , _AUTARQU 1 AS _ E FUNDAÇOE s_, SO 
PODE RAO SER FE ITAS SE HOUVER PREV IA_ DOTAÇAO ORÇAMENTARIA , 
SUFIC IENTE PARA ATENDER AS DESPESAS ATE O FINAL DO EXERCICIO, 
OBEDECIDO O LIMITE FI XADO NO "CAPUT" , 

ARTI GO Ó!! = FICA AUTORIZADO A CONCESSÃO DE 
AJUDA F INANCE IRA A ENT 1 DADES RE LAC I ONJ\DAS SEM F l NS LUCRAT 1 YOS , 
RECONHECIDAS DE UT ILI DADE PUBLICA NAS AREAS DE SAUDE , EDUCAÇAO E 
ASS ISTENCIA SOCIAL, 
(01) APM DA EEPSG ANTONIO CARLOS: 
(02) APM DA EEPG SERAFIM SANCHES: 
(03) APM DA_EEPG DA FAZENDA GREGoRIO RODRIGUES : 
(04) FUNDACAO PADRE ALBINO : _ · 
(05) HOSPITAL PS IQU IATRICO ESP 1RITA MAHATMA GHANDI : 
(06 ) APAE ASSOC IAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE CATANDUVA : _ _ 
(07) FUNDACAO ANTON IO PRUDENTE (SAO PAULO>: 
(08) LAR DOS POBRES JOANA D' ABC CTABAPUA): 
(09) CLUB DE RODEIO DE CATIGUA: 
<10) PAULISTA ESPORTE CLUBE: _ 
(11) INSTITUTO PSIQUIATRICO DE TUPA: 
(12) FUNDACAO PIO XII <BARRETOS ): 
(13) HOSPI TAL MARIA DO VALLE PEREIRA CTABAPUÃ> 

_ § l!! = ÜS PRAZOS PARA PRESTAÇÃO DE COHTAS 
SERAO EIXADQS PELO ?ODER EXECUT IVO , DEPENDENDO DO PLANO DE 
APLICAÇAO , NAO PODENDO ULTRA PASSAK OS 30 DIAS DO ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO , 

, § 2!! = F_I CA VEDADA A CONCESSÃO DE AJUDA 
FINANCEIRA AS ENT IDADES QUE NAO PRESTAREM CONTAS DOS RECURSOS 
ANTERIORMENTE RECEBIDOS , ASSIM COMO AS QUE NAO TIVE REM AS SUAS 
CONTAS APROVADAS PELO EXECUTIVO liUN ICIPAL, _ _ 

_ ARTIGO 7 2 = As OPE RA ÇOE S DE CRE.D I TO POR 
ANTECIPAÇAO DE RECE ITA , CONT RATADAS PELO MUNIC IPIO , SERAO TOTAL 
MEN TE LIQU IDADAS ATE O FINAL DO EXERC ICIO, 

- ART IGO 8!! =ESTA LEI E.NTRARÁ EM VL GOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇAO , REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO , 
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_ GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL, Aos 05 
DIAS DO MES DE NOVEMBRO DE 1.991 , 

PUBLIQUE SE. 
CUMPRA SE. 

DIRETOR SECRETARIA 


